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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/07/2000 a 30/09/2000

PEDIDO DE RESTIIUICAO E COMPENSAQAO. HOMOLOGACAO
TACITA. RETIFICACAO DA DECLARACAQO.

Nos termos do art. 74 da Lei n® 9.430/96, € de 5 anos, contados da transmissao
do PER/D-COMP o prazo de que dispde a administracdo publica para verificar
a validade das informac6es, sendo que a retificacdo da declaracdo interrompe o
referido prazo.

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSACAO. COMPROVACAO DO
DIREITO CREDITORIO. PRAZO DE GUARDA.

O prazo de guarda da documentacdo comprobatéria do direito creditorio
corresponde ao prazo de que dispde a administracdo publica para examinar e
homologar tais créditos.

COMPENSACAO. CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NAO
COMPROVACAO.

N&o comprovadas a certeza e a liquidez do direito credit6rio, ndo se homologa
a compensacdo declarada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira — Redator ad hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Hélcio Lafetd Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laercio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO.
 Nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, é de 5 anos, contados da transmissão do PER/D-COMP o prazo de que dispõe a administração pública para verificar a validade das informações, sendo que a retificação da declaração interrompe o referido prazo.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. PRAZO DE GUARDA.
 O prazo de guarda da documentação comprobatória do direito creditório corresponde ao prazo de que dispõe a administração pública para examinar e homologar tais créditos.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Não comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditório, não se homologa a compensação declarada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Redator ad hoc
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 14-48.358, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), que assim relatou o feito:
Trata o presente de manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que indeferiu o pedido de ressarcimento do saldo credor do IPI, em razão do contribuinte não apresentar a regular documentação comprobatória, exigida pela fiscalização, da fiscalização, e que, conseqüentemente, não homologou as compensações declaradas no presente processo.
A manifestante argúi, preliminarmente, que teria ocorrido a homologação por decurso de prazo na DCOMP n° 06929.60919.160804.1.3.01-2362, mesmo tendo sido retificada pela de nº 11124.44988.200307.1.7.01-1426, pois, além da Receita Federal não poder legislar sobre suspensão ou interrupção de contagens prescricionais ou decadenciais, não se aplicaria o previsto no art. 80 da INRFB nº 900/2008, na medida que a DCOMP permaneceu a mesma, tendo ocorrido apenas a retificação de informações e troca da numeração da DCOMP.
No mérito, alega que devem ser homologadas as DCOMPs em lide porque a fiscalização teria exigido documentação que, segundo a legislação que cita, não mais teria a obrigação de guardar ou manter por mais de cinco anos.
Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/2000 a 30/09/2000 RESSARCIMENTO DO IPI. COMPROVAÇÃO.
Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apresentação implicará o indeferimento do pleito.
ÔNUS DA PROVA.
Cabe à defesa o ônus da prova dos fatos que fundamentam o pedido de ressarcimento.
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PRAZO.
O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo é de cinco anos, transcorridos do protocolo da DCOMP, isso se dando antes da ciência ao interessado, a compensação está tacitamente homologada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
É o relatório.

 Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira � Redator ad hoc
Embora não mais integre os colegiados do CARF, a relatora apresentou a minuta do voto na sessão de julgamento, que será adotada na presente formalização. Transcreve-se, a seguir, o voto que consta da minuta apresentada pela Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, para o qual me incumbiu o Presidente:
�O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, a Recorrente se insurge alegando a ocorrência de homologação tácita da Declaração de Compensação objeto do presente feito. A Recorrente pede que seja considerado termo inicial da homologação tácita a data de transmissão da DCOMP original e não da retificadora.
Além disso, aduz a Recorrente que já teria transcorrido o prazo de guarda da documentação pertinente, não podendo esta ser exigida pela Fiscalização:
Não assiste razão à Recorrente.
Inicialmente, quanto ao prazo para homologação tácita da declaração de compensação, este é de 5 (cinco) anos contados da data de transmissão da Declaração, nos termos do art. 74, §5º da Lei nº 9.784/96:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
§ 1oA compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2oA compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(..)
§ 5oO prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Nesse aspecto, improcedente o argumento no sentido de que deve ser considerada a data de transmissão do pedido inicial, e não da sua retificação. O prazo de 5 (cinco) anos concedido à administração pública é exatamente para que esta possa examinar as informações prestadas, inclusive aquelas objeto de retificação pelo contribuinte. Seria ilógico e irracional se conceber que o contribuinte pudesse, por exemplo, retificar sua declaração no último dia do prazo de homologação tácita, fazendo com que a Fiscalização Tributária não mais pudesse verificar as informações retificadas.
Desse modo, não padece que qualquer ilegalidade o comando contido na Instrução Normativa RFB Nº 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente à época dos fatos:
Art. 80. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 37 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
O mesmo raciocínio se aplica à alegação de que teria extrapolado o prazo de guarda da documentação comprobatória do direito creditório. Ora, se o contribuinte apresenta seu PER/D-COMP relacionando créditos dos últimos 5 (cinco) anos, também seria irracional se conceber que a cada dia �decairia� o direito do Fisco em examinar a legitimidade do seu direito creditório. No momento em que o contribuinte apresenta seu PER/D-COMP, deverá manter em sua guarda a documentação relativa à totalidade do direito creditório postulado, até que decorra o prazo de homologação expressa ou tácita do seu pedido.
Quanto à comprovação do direito creditório postulado, há que se anotar que a Recorrente não logrou produzir qualquer prova, limitando-se a arguir a perda de prazo por parte da Fiscalização. Assim, não se desincumbiu a contribuinte de fazer prova do direito alegado.
Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apresentado.�
(documento assinado digitalmente)
Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira

 
 



FI. 2 do Ac6rdéao n.° 3201-005.797 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 16349.000110/2010-51

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pelo Contribuinte em face do acérdéo
n° 14-48.358, proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirdo Preto (SP), que assim relatou o feito:

Trata o presente de manifestagdo de inconformidade contra Despacho Decisério que
indeferiu o pedido de ressarcimento do saldo credor do IPI, em raz8o do contribuinte
ndo apresentar a regular documentacdo comprobatoria, exigida pela fiscalizacdo, da
fiscalizacdo, e que, consequentemente, ndo homologou as compensacdes declaradas no
presente processo.

A manifestante argui, preliminarmente, que teria ocorrido a homologagédo por decurso
de prazo na DCOMP n° 06929.60919.160804.1.3.01-2362, mesmo tendo sido retificada
pela de n® 11124.44988.200307.1.7.01-1426, pois, além da Receita Federal ndo poder
legislar sobre suspensdo ou interrupgdo de contagens prescricionais ou decadenciais,
ndo se aplicaria o previsto no art. 80 da INRFB n° 900/2008, na medida que a DCOMP
permaneceu a mesma, tendo ocorrido apenas a retificacdo de informagfes e troca da
numeracdo da DCOMP.

No mérito, alega que devem ser homologadas as DCOMPs em lide porque a
fiscalizacdo teria exigido documentacdo que, segundo a legislacdo que cita, ndo mais
teria a obrigagéo de guardar ou manter por mais de cinco anos.

Apo6s exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acordao

assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/07/2000 a 30/09/2000 RESSARCIMENTO DO IPI.
COMPROVACAO.

Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessarios a apreciagao
de pedido formulado, o ndo atendimento no prazo fixado pela Administracdo para a
respectiva apresentacdo implicara o indeferimento do pleito.

ONUS DA PROVA.
Cabe a defesa 0 6nus da prova dos fatos que fundamentam o pedido de ressarcimento.
COMPENSACAO. HOMOLOGAGAO. PRAZO.

O prazo para homologacdo da compensagdo declarada pelo sujeito passivo é de cinco
anos, transcorridos do protocolo da DCOMP, isso se dando antes da ciéncia ao
interessado, a compensagdo esta tacitamente homologada.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario reiterando 0s
argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido.

Apos os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuidos por sorteio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira — Redator ad hoc
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Embora ndo mais integre os colegiados do CARF, a relatora apresentou a minuta
do voto na sessdo de julgamento, que sera adotada na presente formalizacdo. Transcreve-se, a
seguir, 0 voto que consta da minuta apresentada pela Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario,
para o qual me incumbiu o Presidente:

“O Recurso Voluntario é préprio e tempestivo e, portanto, dele tomo
conhecimento.

Inicialmente, a Recorrente se insurge alegando a ocorréncia de homologacgéo
tacita da Declaracdo de Compensacdo objeto do presente feito. A Recorrente pede que seja
considerado termo inicial da homologacéo técita a data de transmissdo da DCOMP original e ndo
da retificadora.

Além disso, aduz a Recorrente que ja teria transcorrido o prazo de guarda da
documentacdo pertinente, ndo podendo esta ser exigida pela Fiscalizacg&o:

Ndao assiste razdo a Recorrente.

Inicialmente, quanto ao prazo para homologacdo tacita da declaracdo de
compensacao, este € de 5 (cinco) anos contados da data de transmissdo da Declaracdo, nos
termos do art. 74, §5° da Lei n° 9.784/96:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar credito, inclusive os judiciais com trénsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagéo
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgdo. (Redacio dada pela Lei n° 10.637, de 2002)(Vide Decreto n° 7.212, de
2010) (Vide Medida Provisdria n° 608, de 2013) (Vide Lei n° 12.838, de 2013)

§ 1°A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informag6es relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos debitos compensados.(Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 2°A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologagé&o.

()

§ 5°0 prazo para homologacio da compensacéo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensagdo.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 2003)

Nesse aspecto, improcedente o argumento no sentido de que deve ser considerada
a data de transmissdo do pedido inicial, e ndo da sua retificagdo. O prazo de 5 (cinco) anos
concedido a administracdo publica é exatamente para que esta possa examinar as informacoes
prestadas, inclusive aquelas objeto de retificacdo pelo contribuinte. Seria ilogico e irracional se
conceber que o contribuinte pudesse, por exemplo, retificar sua declaracdo no Gltimo dia do
prazo de homologacédo tacita, fazendo com que a Fiscalizacdo Tributaria ndo mais pudesse
verificar as informagdes retificadas.

Desse modo, ndo padece que qualquer ilegalidade o comando contido na Instrugéo
Normativa RFB N° 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente a época dos fatos:

Art. 80. Admitida a retificagdo da Declaragdo de Compensacdo, o termo inicial da
contagem do prazo previsto no § 2° do art. 37 seréd a data da apresentacéo da Declaracéo
de Compensacdo retificadora.

O mesmo raciocinio se aplica a alegacdo de que teria extrapolado o prazo de
guarda da documentacdo comprobatoria do direito creditorio. Ora, se o contribuinte apresenta
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seu PER/D-COMP relacionando créditos dos ultimos 5 (cinco) anos, também seria irracional se
conceber que a cada dia “decairia” o direito do Fisco em examinar a legitimidade do seu direito
creditério. No momento em que o contribuinte apresenta seu PER/D-COMP, deverd manter em
sua guarda a documentac&o relativa a totalidade do direito creditério postulado, até que decorra o
prazo de homologacdo expressa ou técita do seu pedido.

Quanto a comprovacao do direito creditério postulado, ha que se anotar que a
Recorrente ndo logrou produzir qualquer prova, limitando-se a arguir a perda de prazo por parte
da Fiscalizagdo. Assim, nédo se desincumbiu a contribuinte de fazer prova do direito alegado.

Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario apresentado.”

(documento assinado digitalmente)

Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira



